LEI N.º 2.109, DE 13/12/99

Considera área de proteção ambiental o entorno da "biquinha" da localidade denominada Coqueiro no Bairro João XXIII e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a ser considerada área de proteção ambiental a área em torno da "biquinha", na localidade denominada Coqueiro, no Bairro João XXIII.

Art. 2º -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar convênio com a iniciativa privada para restaurar a "biquinha" mencionada no art. 1º e refazer a mata do entorno com essências nativas e implantar estrutura de lazer e turismo ecológico no local.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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